
INDICAÇÃO Nº 
992
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de um veículo para ser utilizado no transporte escolar, em SARAPUÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Como a grande maioria dos municípios, Sarapuí também sofre as conseqüências com a falta de recursos financeiros, o que dificulta sobremaneira o atendimento das demandas de sua população.

Atualmente Sarapuí conta com 1.095 estudantes das escolas estaduais e municipais usuários do transporte, dos quais 362 são atendidos por veículos fretados e 200 são frequentadores de instituições de graduação fora do município, e que também se utilizam de veículos fretados. 

Dessa forma, os gastos com transporte escolar assumem um valor muito elevado, razão pela qual, a Administração Municipal não tem medido esforços para diminuir as despesas com tais veículos e melhorar a sua frota própria, oferecendo um transporte mais digno e eficiente aos seus estudantes.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Alberto Goldman no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, proporcionará um desenvolvimento altamente significativo na área educacional do município de Sarapuí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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